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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiéncia), para determinar a 
afixagdo por shopping centers e 
estabelecimentos publicos do simbolo 
mundial da conscientizacgéo do 
transtorno do espectro autista nas 
placas de vagas de estacionamento 
reservadas a pessoa com deficiéncia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para 

determinar a afixacdo por shopping centers e estabelecimentos 

publicos do simbolo mundial da conscientizacdo do transtorno 

do espectro autista nas placas de vagas de estacionamento 

reservadas a pessoa com deficiéncia, de forma a sinalizar que 

se estendem a pessoa com transtorno do espectro autista. 

Art. 2° A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 47-A: 

“Art. 47-A. Os shopping centers e os 

estabelecimentos publicos deverdo afixar o simbolo 

mundial da conscientizacgédo do transtorno do 

espectro autista nas placas de vagas de 

estacionamento reservadas a pessoa com deficiéncia, 

de forma a sinalizar que as vagas se estendem a 

pessoa com transtorno do espectro autista. 

Paragrafo unico. A comprovacdo do direito 

ao uso da vaga especial dar-se-& mediante a 

apresentacdo da Carteira de Identificacdo da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

instituída pela Lei nº 13.977, de 8 de janeiro de 

2020, dispensada a exigência de qualquer outra 

comprovação ou autorização para uso da vaga 

reservada.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

sina 

ps: infoleg-aute 
or chancel 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

a eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta 
cidade-assinatura.camara. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 494/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.727, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para determinar a afixação por 
shopping centers e estabelecimentos públicos do símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista nas placas de vagas de 
estacionamento reservadas a pessoa com deficiência”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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